
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº:/27 de 04 de atd de VOL - 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow 
da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Memorando nº. 09/2013, 

da Divisão de Capacitação e Desenvolvimento do Departamento de Recursos Humanos, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder de acordo com o disposto no Art. 15 da Lei 11.784 de 22 de 

setembro de 2008, que acrescentou o Art. 10-A à Lei nº. 11.091 de 12 de janeiro de 2005, 
Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos abaixo discriminados: 

- Do Padrão de Vencimento 14 para o Padrão de Vencimento 15: 

e apartir de 26/03/2013: 

ELIANE LAVAQUIAL SARDENBERG PEREIRA — Odontólogo, matr. SIAPE 446738; 

e apartir de 03/04/2013: 
AGMAR DA ROCHA MARTINS - Assistente em Administração, matr. SIAPE 390205; 

ANA CRISTINA BARBOSA INACIO — Assistente em Administração, matr. SIAPE 1102072; 

e apartir de 06/04/2013: 
GUILHERME PINHEIRO COSTA — Técnico de Tecnologia da Informação, matr. SIAPE 
391192; 

- Do Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4, retroagindo a 26/11/2012: 
JOSE CARLOS DE ALBUQUERQUE - Técnico de Tecnologia da Informação, matr. SIAPE 
1631470; 

- Do Padrão de Vencimento 2 para o Padrão de Vencimento 3, a partir de 08/04/2013: 
MARCOS VINICIUS TRIGO DA COSTA, Assistente em Administração, matr. SIAPE 

1772320. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº:230 de O! de odsul de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12,0 seu $ 4º e o Anexo IV 
da Lei nº 11.091/2005, com nova redação dada pela Lei nº 12.772/2012, as diretrizes 

estabelecidas pelo Decreto nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 
23063.000509/2013-46, resolve: 

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação no percentual de 25% (vinte e cinco por 

cento), à servidora GISELE MORAES MARINHO, matrícula SIAPE nº 1709898, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 
IV, Padrão de Vencimento 03, pela conclusão de curso de Graduação com relação direta 
com todos os ambientes organizacionais do PCCTAE. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir 
de 01/01/2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no art. 2º. 

Art. 4º - Tornar sem efeito a Portaria CEFET/RJ nº 798 de 12/09/2011 a 

partir de 01/01/2013. 

CARLOS N 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

| 
Portaria nº ))) de O! de alul/ de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12,0 seu$4º e o Anexo IV 

da Lei nº 11.091/2005, com nova redação dada pela Lei nº 12.772/2012, as diretrizes 
estabelecidas pelo Decreto nº 5.824/2006, e ainda o contido nos Processos nº 

23063.000448/2013-17 e 23063.004498/2010-21, resolve: 

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação no percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento), à servidora MARTA ANGELA DE ALMEIDA SOUSA CRUZ, matrícula SIAPE nº 
1100932, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, 
Nível de Capacitação Ill, Padrão de Vencimento 06, pela conclusão de curso de 
Graduação com relação direta com todos os ambientes organizacionais do PCCTAE. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir 
de 01/01/2018. 

An. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no art. 2º. 

Art. 4º - Tornar sem efeito a Portaria CEFET/RJ nº 370 de 03/07/2009 a 

partir de 01/01/2013. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº332/de 01 de al de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e 
tendo em vista o que consta no Processo nº 23063.000631/2013-12, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, a partir de 23/03/2013, pensão vitalícia de acordo com 

os 88 2º, 7º e 8º do art. 40 da Constituição Federal alterado pelas Emendas 
Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003, c/c o art. 2º, inciso | da Lei nº 10887/2004 e com 

os artigos 215, 216, 217, inciso |, alínea “a” e art. 218, todos da Lei nº 8112/90, a 
DORALICE COSTA LONGA DASSIE, viúva do ex-servidor WALDEMAR DASSIE, 

matrícula/SIAPE n.º 390761 ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, Classe D IV, Nível 01 do Quadro Permanente deste Centro, falecido 
em 23/03/2013. 

Art. 2º - O valor da pensão corresponde a 100% (cem por cento) dos 

proventos do ex-servidor, compostos das seguintes parcelas: provento básico 

correspondente aos Níveis e Padrão supracitados e 22% (vinte e dois por cento) a 
título de Anuênio determinado pelo art. 244 da Lei nº 8112/90. 

EDO ALVES 

PUBLIQUE-SE



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº 143 de O! de all de VOO D. 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 

23059.000420/2013-80, de 06/03/2013, 

RESOLVE: 

Conceder de acordo com o disposto no art. 11, inciso II do Decreto nº 7806, de 

17/09/2012, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

abaixo discriminado: 

- DaClasse “D II” nível 1, para a Classe “D HI” nível 1, a partir de 07/07/2011: 

LELIAN PATRICIA DE OLIVEIRA SILVEIRA - mat. SIAPE nº 1802588. 

CARLOS HA REDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

PORTARIA nº 524 de o de abul, 2013. 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº 
11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº 
23063.000642/2013-01, resolve: 

Art. 1º - Conceder a servidora Priscila Macedo Mengali, matrícula 
SIAPE nº 1919279, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de 

Classificação C, Progressão por Capacitação do Nível | para o Nível IV do Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11.091, 
de 12 de janeiro de 2005. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir 

de 25/03/2013. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
ressalvado o disposto no art. 2º. 

CARLOS H RIQUE FÍGUEIREDÓ ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarianº 325 de 0% de alas de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições e 
conforme memorando nº 02/2013 — DIGES de 13/03/2013, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Criar a Coordenação de Qualidade, da Diretoria de Gestão Estratégica. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CARLOS HENRIQUE FIG EIREDO ALVES 
- |



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria de o» de  abul de 2013 

- O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 330 Art. 1º - Designar o servidor MARCELO SAMPAIO DIAS MACIEL, 

PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, matrícula SIAPE nº 1564684, para o 
cargo de Coordenador de Qualidade, da Diretoria de Gestão Estratégica, código FG- 

02. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de o» de au k de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 237. Art. 1º - Dispensar, o servidor ANDRE FIGUEIREDO MORAES |, Professor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 6390785, da função de 

Coordenador da Coordenadoria de OTN/Administração, do Departamento de Ensino 

Médio e Técnico, da Diretoria de Ensino, código FG-3. 

Nº 333 Art. 1º - Designar, o servidor MARIO MANHAES MOSSO , Professor do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1292286, para a função de 
Coordenador da Coordenadoria de OTN/Administração, do Departamento de Ensino 
Médio e Técnico, da Diretoria de Ensino, código FG-3. 

CARLOS 

PUBLIQUE-SE. J 

ÇA Pd 

CARLOS H IQUE F GUEIREDO ALVES 

Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria de c2 de aleul de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 3393 Art. 1º - Designar o servidor MAURO BARROS DA SILVA, Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 0391231, para o encargo de substituto 
do Coordenador da Coordenadoria de OTN/Administração, d to de Ensino 
Médio e Técnico, da Diretoria de Ensino. à 



Lito! 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria de O? de asul de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº Mo Art. 1º - Dispensar a servidora BEATRIZ MARTINS TEIXEIRA, Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1717582, da função de Chefe da 

Divisão Acadêmica, da Unidade Descentralizada de Maria da Graça, código FG-01.. 

CARLOS H 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº 244 de 02, abril de 2013 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso e suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar o servidor Mario dos Santos Soares, matrícula SIAPE nº 
0139668 — CPF nº 639574427-53, a dirigir os veículos oficiais desta Instituição, em 
conformidade com a categoria da nabiliação-da mesma. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº. side 02, de algu de 2013. 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 12.527, de 18/11/2011, e o Memorando nº. 
001/2013 — LAl/e-SIC, de 20/03/2013, 

RESOLVE: 

Nº.%2 Art. 1º - Dispensar o servidor ALVARO CHRISPINO, matrícula 
SIAPE nº. 391302, do encargo de autoridade responsável no âmbito deste Centro 

pelas atribuições previstas nos incisos | a IV do artigo 40 da Lei nº. 12.527, de 
18/11/2012, para o qual foi designado pela Portaria nº. 315, de 10/04/2012, 
publicada no DOU de 11/04/2012. 

Nº.342 Art. 1º - Designar o servidor FERNANDO RAMOS CORRÊA, 
Diretor da Diretoria de Gestão Estratégica, matrícula SIAPE nº. 1332096, para 
exercer como autoridade responsável no âmbito deste Centro as atribuições 
previstas nos incisos | a IV do artigo 40 da Lei nº. 12.527, de 18/11/2012, que tratam 
da implementação das normas e procedimentos relativos ao acesso a informação. 

EEE 

Carlos Henrique Figuéiredo Alves 
Ee 

PUBLIQUE-SE 
a O - 

are 

Cérios Henrique Figueiredo Alves 
Diretor-Geral ed 

E ai



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº344 de 04/ de a ton) de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 

Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005, 

com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto 
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.000658/2013-13, resolve: 

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no 

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor ALZEMAR DA SILVA BOY, matrícula 
SIAPE nº 1917135, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de 
Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 01, pela conclusão de 
curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os Ambientes 
Organizacionais Administrativos do PCCTAE. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir 
de 26/03/2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no art. 2º. 

AAA 
ÍREDO ALVES Aleac 

Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº245 de 4 de ator f de 2013. 

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e 

tendo em vista o que consta do Processo nº 23063.000663/2013-18, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir Comissão para avaliar o estado de bens 

patrimoniados da Unidade Nova Friburgo, com o objetivo de atestar sua condição 
física e corroborar com o processo de desfazimento com vistas à doação, com a 
seguinte constituição: 

- EGBERTO VELLOSO DE LIMA - matrícula SIAPE nº. 

390911; 

- LUIZ ROBERTO SILVA - matrícula SIAPE nº. 439197; 

- DARIO ANTONIO APARECIDO JACINTO SANCHES - 

matrícula SIAPE nº. 1710679 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
o 

Pe A 

Z 

Carlos Henrique Figueiredo-Alves 
Dirétor-Geral”



RES 2 

os ras 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº 346 de 04 de all de 2013 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC- 
NOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e consi- 
derando o disposto no processo nº 23063.000709/2013-07, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 02/04/2013, de acordo 

com o artigo 34 da Lei nº 8112/90, o servidor BRUNO LAVOR BARBOSA, ocupante 
do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1449227, Nível de 
Classificação D, Nível de Capacitação Il, Padrão de Vencimento 03, do Quadro 
Permanente desta Autarquia Educacional. 

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

PORTARIA Nº. 247 DE (4 DE soul DE 2013. 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores MARCELO LOPES DO COUTO, 
matrícula SIAPE nº 1630823, e BRUNO VARANDA DE OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE nº 1449237, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do 

Contrato nº. 62/2013, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa ITS VIAGENS E 

TURISMO EPP, referente ao Pregão nº. 01/2013, objeto do Processo 
Administrativo nº 23063.000301/2013-27. 

PROF. CARLOS DO ALVES 

Diretor Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº dk deo4 de ati de «3013. 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 
23063.000272/2013-01, de 18/02/2013 e tendo em vista o Memorando nº 063/2013, de 

26/03/2013, do Sr. Presidente da CPPD, 

RESOLVE; 

Conceder de acordo com o disposto no 3 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de 
22/09/2008, e parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006. Progressão 

Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: 

- Da Classe “D [” nível 2, para a Classe “D [” nível 3, a partir de 09/03/2012; 

CARLOS EDUARDO PANTOJA - mat. SIAPE nº 2496448 

CARLOS 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nº 349 de 08 de ABRIL de 2013, publicada no DOU de 11 de 

ABRIL de 2013, Seção 02, Página 15, que trata da aposentadoria voluntária do servidor 

YOLANDA COCCARO CALAFANGE, 

Onde se lê: «... acrescidos de 13% (treze por cento) a título de Anuênio...” 

Leia-se: “...acrescidos de 15% (quinze por cento) a título de Anuênio...” 

E str AA 7 ZA 
CARLÓS HENRIÓUE FIG RDO ALVES 

Diretor Gerál 

Maurício Saldanha Motta 

Vice = Diretor 

PUBLIQUE-SE 

HGU io ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

Portaria nº31Qde 0? de alsy de 2013 

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o que consta do processo nº 

23063.000587/2013-41, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder aposentadoria a YOLANDA COCCARO 
CALAFANGE, ocupante do cargo de Auxiliar em Assuntos Educacionais, Nível 
de Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, 

matrícula SIAPE n.º 51111, com proventos integrais na forma do artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescidos de 13% (treze por cento) a título 

de Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/90 e da Diferença de 
Vencimentos instituída pelo artigo 7º da Lei nº 8270/91. 

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado. 

Diretor-Geral 

PUBLIQUE-S



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 

FONSECA 

Portaria n.º 25), de 0% de abril de 2013. 

- O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os professores abaixo relacionados para comporem as 

Bancas dos Processos Seletivos Simplificados, regulados pelos Editais nº. 002/2013 e 
003/2013: 

CAMPUS MARACANÃ 

BANCA DE BIOLOGIA 

Leonardo de Bem Lignani — Mat. SIAPE nº. 1644710 — Presidente 

Mônica de Castro Britto Vilardo — Mat. SIAPE nº. 2413270 — Membro 

Maicon Jeferson da Costa Azevedo — Mat. SIAPE nº. 1548514 — Membro 

BANCA DE ADMINISTRAÇÃO (PERFIL 1) 

André Figueiredo Moraes — Mat. SIAPE nº. 6390785 — Presidente 
Jonas Pinto Lobato — Mat. SIAPE nº. 1181522 — Membro 

Mauro Barros da Silva — Mat. SIAPE nº. 0391231 — Membro 

BANCA DE ADMINISTRAÇÃO (PERFIL 2) 

Mario Manhães Mosso — Mat. SIAPE nº. 1292286 — Presidente 

Manoel Esteves Lima — Mat. SIAPE nº. 0627019 — Membro 

Silvia Cristina Rufino — Mat. SIAPE nº. 1281541 — Membro 

BANCA DE ENGENHARIA ELÉTRICA 

João Amin Moor Neto — Mat. SIAPE nº. 1551826 — Presidente 

Marco Aurélio Pinhel Peixoto — Mat. SIAPE nº. 1669984 — Membro 

André Luís Costa Canella — Mat. SIAPE nº. 2433421 — Membro 

BANCA DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (PERFIL 1) 

João Roberto de Toledo Quadros — Mat. SIAPE nº. 2413225 — Presidente 

Myrna Cecília Martins dos Santos Amorim — Mat. SIAPE nº. 1803223 — Membro 

Renato Campos Mauro — Mat. SIAPE nº. 1604833 — Membro



Continuação da Portaria n.º 350, de 0% de abril de 2013 

BANCA DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (PERFIL 2) 

Eduardo Bezerra da Silva — Mat. SIAPE nº. 1506449 — Presidente 

Fábio Paschoal Junior — Mat. SIAPE nº. 1643660 — Membro 

Jorge de Abreu Soares — Mat. SIAPE nº. 1445829 — Membro 

CAMPUS NOVA IGUAÇU 

BANCA DE ELÉTRICA, ELETRÔNICA E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 

Christiane Roberta Fernandes Guarnier — Mat. SIAPE nº. 1662360 — Presidente 

Cristiano de Souza de Carvalho — Mat. SIAPE nº. 1564723 — Membro 

Josiel Alves Gouvêa — Mat. SIAPE nº. 1551600 — Membro 

CAMPUS MARIA DA GRAÇA 

BANCA DE AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL 

Sildenir Alves Ribeiro — Mat. SIAPE nº. 1605587 — Presidente 

Luciana Faletti Almeida- Mat. SIAPE nº. 1606685 — Membro 

Alexandre Lima da Silva — Mat. SIAPE nº. 1551830 — Membro 

CAMPUS ANGRA DOS REIS 

BANCA DE MECÂNICA (PERFIL1, PERFIL 2, PERFIL 3 e DESENHO TÉCNICO) 

Marcus Vinicius Pereira de Souza — Mat. SIAPE nº. 1624409 — Presidente 

Carlos Henrique da Costa Oliveira — Mat. SIAPE nº. 1804881 — Membro 

João Pedro Valls Tosetti - Mat. SIAPE nº. 1916237 — Membro 

CAMPUS PETRÓPOLIS 

BANCA DE FÍSICA 

Marcos Corrêa da Silva — Mat. SIAPE nº. 1644809 — Presidente 

Luiz Paulo Colatto — Mat. SIAPE nº. 1292595 — Membro 

Leandro Tavares da Silva — Mat. SIAPE nº. 1584403 — Membro 

BANCA DE PORTUGUÊS/INGLÊS 

Luciana de Mesquita Silva — Mat. SIAPE nº. 1644754 — Presidente 

Angela Lopes Norte — Mat. SIAPE nº. 1182853 — Membro 
Kátia Cilene Cunha de Aguiar — Mat. SIAPE nº. 1281594 — Membro 

Art. 2º - Esta Portaria entra-€m vigor-Aa-data de sua assinatura. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº. 251 de 0£ de ata de2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a denominação da Divisão de Controle da Segurança 
Patrimonial do Departamento de Infraestrutura, da Diretoria de Administração e 

Planejamento, para Divisão de Saúde. 

Art. 2º - Subordinar a Divisão de Saúde ao Departamento de Recursos 

Humanos, da Diretoria de Administração e Planejamento. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CARLOS HE F FDO ALVES



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

RETIFICAÇÃO 

Nas portarias nº 351 e 355 de 08/04/2013, sendo que a portaria nº 355 foi publicada no 
Diário Oficial da União de 10/04/2013, seção 2, página 16, 

Onde se lê: 

Divisão de Saúde 

Leia-se: 

Divisão de Atenção à Saúde e Perícia. 

REDO ALVES 

PUBLIQU 

REDO ALVES



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de 07 dealnl de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 3O 2 Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor CARLOS AUGUSTO FREITAS 
MACIEL, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1078139, do cargo de 
Chefe do Departamento de Estudos de Desenvolvimento. Institucional, código CD- 
04. 

Nº 293 art 1º- Dispensar a servidora ELIANE FATIMA LIMA PEIXOTO PEDRO, 
Engenheiro - Área, matrícula SIAPE nº 0391009, da função de Chefe da Seção de 
Gestão da Informação, do Departamento de Estudos de Desenvolvimento 
Institucional, da Diretoria de Gestão Estratégica código FG-04. 

Nº 354 Art. 1º - Dispensar, a servidora MARIA MADALENA MARTINS DE 
CASTRO ALVES, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 0390692, da 
função de Chefe da Divisão de Controle da Segurança Patrimonial, do 
Departamento de Infraestrutura, da Diretoria de Administração e Planejamento, 

código FG-3. 

Nº 345 Art. 1º - Designar a servidora MARIA MADALENA MARTINS DE 
CASTRO ALVES, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 0390692, para 
a função de Chefe da Divisão de Saúde , do Departamento de Recursos Humanos, 
da Diretoria de Administração e Planejamento, código FG-2. 

CARLOS DO ALVES 

PUBLIQUE-SE 

CARLOS N DO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº. 226 de 05 dealaLl de2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º Extinguir o Setor de Gestão da Informação, do Departamento de 
Estudos de Desenvolvimento Institucional, da Diretoria de Gestão Estratégica. 

Art. 2º - Extinguir o Departamento de Estudos de Desenvolvimento 
Institucional, da Diretoria de Gestão Estratégica. 

Art. 3º - Criar o Departamento de Desenvolvimento e Normalização 
Administrativa, subordinado à Diretoria de Administração e Planejamento. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CARLOS HE



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº. 257 de 0ó de all de 2013 

- O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Criar o Departamento de Serviços Contínuos, da Diretoria de 
Administração e Planejamento. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES 
- al



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº. 259 de 49 de a (nl de 2013 

- O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Transformar a Seção de Compras, do Departamento de 

Administração, da Diretoria de Administração e Planejamento, em Divisão de 

Compras Diretas, subordinada ao Departamento de Administração, da Diretoria de 
Administração e Planejamento. 

Art. 2º - Art. 1º - Alterar a denominação da Divisão de Licitações e Compras 

do Departamento de Administração, da Diretoria de Administração e Planejamento, 
para a Divisão de Licitações e Contratos, do Departamento de Administração, da 

Diretoria de Administração e Planejamento. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CARLOS HE



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

/] 

Portarias de /7 de alí de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 259 Art. 1º - Dispensar a servidora VALERIA DIAS DO NASCIMENTO 
MARQUES Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1548164, da função 

de Chefe da Seção de Compras do Departamento de Administração, da Diretoria de 
Administração e Planejamento, código FG-03. 

Nº 3CU Art. 1º - Designar a servidora VALERIA DIAS DO NASCIMENTO 
MARQUES Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1548164, para a 
função de Chefe da Divisão de Compras Diretas, do Departamento de 
Administração, da Diretoria de Administração e Planejamento, código FG-01 

Nº 36 “4 Art. 1º - Dispensar o servidor GABRIEL WOOD CAMPOS JAMUS 

Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1709472, da função de Chefe da 
Divisão de Licitações e Contratos, do Departamento de Administração, da Diretoria 
de Administração e Planejamento, código FG-03. 

Nº 36:1/ Art. 1º - Designar o servidor GABRIEL WOOD CAMPOS JAMUS 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1709472, para a função de Chefe 
da Divisão de Licitações e Contratos, do Departamento de Administração, da 
Diretoria de Administração e Planejamento, código FG-02. 

PUBLIQUE-SE 

CARLOS



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarias de 9 de oii! de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 30 3 Art. 1º - Nomear o servidor CARLOS AUGUSTO FREITAS MACIEL, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1078139, para a função de Chefe 

do Departamento de Desenvolvimento e Normalização Administrativa, da Diretoria 
de Administração e Planejamento, código CD-04. 

Nº 364 Am 1º- Designar o servidor LEANDRO FELIPE GALIZA, Administrador, 

matrícula SIAPE nº 1363193, para a função de Chefe do Departamento de Serviços 
Contínuos, da Diretoria de Administração e Planejamento, código FG-02. 

PUBLIQUE-S 

CARLO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº. 9<5 de “4 de atnf de2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Transferir a Divisão de Programação Visual, a Divisão de Comunicação 

Social, Setor Gráfico, da Diretoria de Gestão Estratégica e a Biblioteca Central da 
Diretoria de Ensino, para a Direção-Geral. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº.JGc de 07 de atrwl de2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar a denominação do Departamento de Infraestrutura, da 
Diretoria de Administração e Planejamento, para Prefeitura. 

Art. 2º - Subordinar a Prefeitura a Direção-Geral. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CARLOS HE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarianº 27 de4 de albulo de 20143 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 

23063.003170/2012-59, de 01/11/2012, e tendo em vista o Memorando nº 073/2013, de 

08/04/2013, do Sr. Presidente da CPPD, 

RESOLVE: 

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de 

22/09/2008, e parágrafo 2º, inciso II do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão 

Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: 

- Da Classe “D IN” nível 1, para a Classe “D III” nível 2, a partir de 05/10/2012: 

VIVIANE ABREU DE ANDRADE - mat. SIAPE nº 1372330. 

CARLOS HENRIQUE FIGUEREDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº30% de 11 de abul de 043 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 

Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 

23063.001397/2012-60, de 05/02/2012, tendo em vista o Memorando nº 059/2013, de 

25/03/2013, do Sr. Presidente da CPPD, 

RESOLVE: 

Conceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item I, parágrafo 1º do anexo 

ao Decreto nº 94.664/87 c/c o Artigo 11, parágrafo 1º da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC, 
e Art. 4º da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao Professor do Magistério 

Superior abaixo discriminado: 

- Da Classe “ADJUNTO” Nível 3, para a Classe “ADJUNTO” Nível 4, a partir de 

18/11/2000: 

SALVATORE ALBERTO PISCITELLO - matr. SIAPE nº 6390494. 

CARLOS! 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria de (1 de obul de 2013 

"— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 309 Art. 1º Designar, o servidor Luiz Carlos de Souza, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 0748619, para o encargo de substituto, do Chefe da 
Divisão de Materiais, do Departamento de Administração, da Diretoria de 
Administração e Planejamento. 

CARLOS H 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº/7%0 de /2' de a th de 2013 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e 
considerando o disposto no processo nº 23063.000619/2013-16, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder, a partir de 08/04/2013, LICENÇA PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES a RODRIGO VALENTE SERRA, matrícula SIAPE nº 
1314656, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
Classe D IIl, Nível 3, de acordo com o disposto no artigo 91 da Lei nº 8.112/90, com 
nova redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001 e com a Portaria 

Normativa SEGEP nº 4, de 06/07/2012. 

CARLOS



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

E) 
Portaria nº 77 de /2/ de a bu de Y013- 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº 

23063.000040/2013-45, de 09/01/2013, e tendo em vista o Memorando nº 015/2013, de 

15/01/2013, do Sr. Presidente da CPPD, 

RESULV E: 

Conceder de acordo com o disposto no art. 15, inciso II da Lei nº 12.772 de 

28/12/2012, Progressão Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

abaixo discriminado: 

- Da Classe “D I” nível 2, para a Classe “D II” nível 1, a partir de 01/03/2013: 

CARLOS EDUARDO PANTOJA - mat. SIAPE nº 2496448. 

/ 

CARLO HENRIQUE FÍGUEIRED ALVES 
Diretor-Ger 

Cl



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº777 /de /2/de abril de 2013. 

o O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor MARCOS CORRÊA DA SILVA, 
matrícula SIAPE nº 1644809, do Campus Petrópolis deste Centro, como 

Coordenador Geral do Programa Gestão da Aprendizagem Escolar (GESTAR Il) no 
âmbito do CEFET/RJ. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº/ 7) de ““/ de “tj de 2013 

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o que consta do processo nº 23063.000605/2013-94, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder aposentadoria a ROMILTON DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C, 
Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, matrícula SIAPE nº 749.275, com 
proventos integrais na forma do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, 

acrescidos de 23% (vinte e três por cento) a título de Anuênio determinado pelo artigo 244 
da Lei nº 8112/90. 

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº 474 de /& de abril de 2013. 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 
SUCKOW DA FONSECA, , nos termos da Lei nº 8.745/93, Lei 9849/99 e Orientação Normativa 

SRH/MP nº 5, de 28/10/2009, e conforme consta do processo nº 23063.000515/2013-01 

RESOLVE: 

Homologar e tornar público o resultado final do Processo seletivo simplificado para 

preenchimento de vagas de Professor Substituto de que trata o Edital nº 002/2013 de 14 de março de 
2013, publicado no DOU de 18/03/2013 de acordo com a seguinte classificação: 

CAMPUS MARACANÃ 

INSC. NOME ÁREA PERFIL| GPT | GPD| MF | SITUAÇÃO | CLASSIFICAÇÃO 

066 | JOSE RENATO VIEIRA LIMA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 1 8.00 | 9,30 | 878 | APROVADO 1º 

020 | VIVIAN WILDHAGEN REIS ADMINISTRAÇÃO 210 | 898 | 6,23 | APROVADO 1º 

058 | MICHELE FERREIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 0,10 | 6,83 | 4,14 | APROVADO 2º 

035 | ALESSANDRA CHACON PEREIRA BIOLOGIA 8,00 | 9,50 | 890 | APROVADO 1º 

029 | TARSO DE MENEZES MACEDO COSTA BIOLOGIA 7,30 | 9,40 | 8,56 | APROVADO 2º 

009 | ELISAMA AZEVEDO CARDOSO BIOLOGIA 9,10 | 8,00 | 844 | APROVADO 3º 

040 | POLIANA DEOLINDO BIOLOGIA 7,00 | 9,00 | 820 | APROVADO 4º 

011 | VIOLETA DAVID PERINI BIOLOGIA 7,80 | 8,30 | 810 | APROVADO 5º 

068 | LEANDRA MARQUES CHAVES MELIM BIOLOGIA 8,70 | 7,30 | 7,86 | APROVADO 6º 

028 | MICHELLE CASAL FERNANDES BIOLOGIA 7,80 | 6,50 | 7.02 | APROVADO 7º 

77013 | KARINA MASTROPASQUA REBELLO BIOLOGIA 7,20 | 6,20 | 6,60 | APROVADO 8º 

| 002 | JOEL ANDRE FERREIRA DOS SANTOS | CIENCIA DA COMPUTAÇÃO | 4 650] 9,00 | 800 | APROVADO | 1º 

034 | CARMEN LUCIA ASP DE QUEIROZ CIENCIA DA COMPUTAÇÃO 2 9,50 | 9,12 | 927 | APROVADO 1º 

051 | KELE TEIXEIRA BELLOZE CIENCIA DA COMPUTAÇÃO 2 7,90 | 9,05 | 859 | APROVADO 2º 
CLAUDIA SUSIE CAMARGO Ê 794 

024 | RODRIGUES CIENCIA DA COMPUTAÇÃO 2 7,35 |833 | APROVADO 3º 
EDGAR AUGUSTO GONÇALVES Ê 600 

078 | GURGEL DO AMARAL CIENCIA DA COMPUTAÇÃO 2 6,00 | 6,00 | * APROVADO A. 

033 | CARLOS APARECIDO FERREIRA ENGENHARIA ELÉTRICA 9,00 | 9,28 | 9,17 | APROVADO 1º 
JULIO CESAR DE CARVALHO 782 

038 | FERREIRA ENGENHARIA ELÉTRICA 640 | 877 | * APROVADO 2º 
SILVANGELA LILIAN DA SILVA LIMA E 

037 | BARCELOS ENGENHARIA ELÉTRICA 410 | 855 | ? APROVADO 3º 
KAROLINA JORGE SCHWENCK DE E Sa 

060 | CARVALHO ENGENHARIA ELÉTRICA 220 | 843 | * APROVADO 4º 



ntinuação da portaria nº , de 

CAMPUS NOVA IGUAÇU 

de abril de 2013. 

INSC. NOME ÁREA PERFIL| GPT | GPD | MF | SITUAÇÃO | CLASSIFICAÇÃC 

LUIZ LEONARDO DOS SANTOS DE 6 66 
081 | OLIVEIRA ENG ELETRICA, ELETRONICA 240 | 9,50 | > APROVADO 1º 

047 | MARCIA DEBORA DE LIMA ENG ELETRICA, ELETRONICA 0,80 | 7,90 | 5,06 | APROVADO 2º 

CAMPUS PETROPOLIS 

INSC. NOME ÁREA PERFIL| GPT | GPD| MF | SITUAÇÃO | CLASSIFICAÇÃ( 

501* | IGOR TUCHE DE ALMEIDA DINIZ FÍSICA 3,00 | 8,50 | 8,30 | APROVADO 1º 

506 | LEANDRO GARCIA RODRIGUES PORTUGUES/INGLES 10,00 | 6,70 | 8,02 | APROVADO 1º 

079 | RONALDO SO MOUTINHO PORTUGUES/INGLES 6,50 | 6,00 | 8,20 | APROVADO 2º 

PUBLIQUE-SE 

A 
Ci RL STENRIQUÊ FIGUEI] 

Ed Diretor-Geral 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarianº 475 de /G  deabril de 2013. 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 
SUCKOW DA FONSECA, , nos termos da Lei nº 8.745/93, Lei 9849/99 Orientação Normativa 

SRH/MP nº 5, de 28/10/2009, e conforme consta do processo nº 23063.000514/2013-59 

RESOLVE: 

Homologar e tornar público o resultado final do Processo seletivo simplificado para 
preenchimento de vagas de Professor Temporário de que trata o Edital nº 003/2013 de 14 de março 

de 2013, publicado no DOU de 18/03/2013de acordo com a seguinte classificação: 

CAMPUS ANGRA DOS REIS 

INSC. NOME ÁREA PERFIL| GPT | GPD | NF | SITUAÇÃO | CLASSIFICA 

002 | EBER LOPES DE MORAES MECÂNICA 1 | 840 | 860 [8,52] APROVADO 1º 
006 | LIDIANE BENITES DE CAMPOS MECÂNICA 1 [200 | 9,20 [6,32 | APROVADO 20 
005 | MAURO ALVES LIMA MECÂNICA 1 | 300 | 6,00 |4,80| APROVADO 3º 

| 008 | CÉSAR BASSI COSTA | MECÂNICA | 2 [900 | 9.60 [9,36] APROVADO | 1º 

| 009 | MARCOS PEDRO ONETO FIONITO | MECÂNICA | 3 | 0,00 | 6,00 [3.60] APROVADO | 1º 

| 001 | MARCOS JOSÉ MILLER MAIA MOREIRA | DESENHO TÉCNICO | | 0,00 | 6,50 | 3,90 | APROVADO | 1º 

H IQUE IGUEIREDO ALVES 
/ * Diretor-Géral / 

PUBLIQUE-SE 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

re) 
Portarias nº /( de olsak de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 376 Art. 1º - Rescindir, a pedido, a partir de 01/04/2013, o contrato de 

trabalho de VERA DE FATIMA MACIEL LOPES, mat. SIAPE nº 1888761 Professor 

Temporário desta Instituição Federal de Ensino. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Nº 239% Art. 1º - Rescindir, a pedido, a partir de 10/04/2013, o contrato de 

trabalho de JOSEANE DE MENDONÇA VASQUES, mat. SIAPE nº 1898741, Professor 
Temporário desta Instituição Federal de Ensino. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

| Mie a? GEL, 
HENRIQUE CC NEIREDO ALVES 

Ed Diretor-Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº:)4 de « de ai de 2013 

— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e 
considerando o disposto no processo nº 23063.000754/2013-53, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder de 01/04/2013 a 30/04/2013, LICENÇA PARA 

TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES a PATRICIA CERQUEIRA DA GAMA 

LOMPRETA, matrícula SIAPE nº 1710648, Assistente em Administração, Nível de 

Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 03, de acordo com o 
disposto no artigo 91 da Lei nº 8.112/90, com nova redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.225-45/2001 e com a Portaria Normativa SEGEP nº 4, de 06/07/2012. 

a 

G, GE, RIQUE FIGUÉIRE 
Ed d Diretor-Geral 

DO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº 2/5 de 10 deotil de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 

Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005, 
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto 

nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.000724/2013-47, resolve: 

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no 
percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor WANDER MENDONÇA DA COSTA E 

SILVA, matrícula SIAPE nº 1698800, ocupante do cargo de Assistente em Administração, 
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 03, pela 

conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os 
Ambientes Organizacionais do PCCTAE. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir 

de 03/04/2013. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvado o disposto no art. 2º. 

A 
2d 

Leu TER de Cê TE GEDO AVES 
Diretor- tel 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº370 de /6 de aln) de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 

Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005, 
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto 
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.000743/2013-73, resolve: 

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos 

Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no 
percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor SANDRO MELLO SGAMBATO, 
matrícula SIAPE nº 1644728, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível 
de Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 04, pela conclusão 
de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os Ambientes 
Organizacionais do PCCTAE. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir 
de 05/04/2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no art. 2º. 

La 

Ed 

(4 ÁGUEIREDO ALVES 
/ Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº.37! de /6 de aluy de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005, 
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto 
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.000738/2013-61, resolve: 

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no 

percentual de 52% (cinquenta e dois por cento), a servidora ALINE ROCHA CORDEIRO 
DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1709715, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, Nível 

de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 03, pela conclusão 
de curso de Pós-Graduação strictu sensu com relação direta com todos os Ambientes 
Organizacionais do PCCTAE. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir 
de 05/04/2013. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no art. 2º. 

AL 

«Sã lí ENEREDO ALVES 
foút Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

Portaria nº. 392/ de & de atm de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação 
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 

12 da Lei nº 11091/2005, com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as 

diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 5824/2006, e ainda o contido no 

Processo nº 23063.000815/2013-82, resolve: 

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 
nº 11091/2005, no percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor FABIO 
ANTONIO DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 1853141, ocupante do cargo 
de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de 

Capacitação IV, Padrão de Vencimento 02, pela conclusão de Curso de Pós 
Graduação latu Sensu com relação direta com todos os ambientes 
organizacionais do PCCTAE. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram 
a partir de 11/04/2018. 

Ar. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ressalvado o disposto no art. 2º. 

7 Er, IL. 

(4% A CUÚEIREDO ALVES 
Diretor-Geral 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

Portaria nº:393 de 46 de a Uul de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação 
Tecnológica Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 
12 da Lei nº 11091/2005, com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as 
diretrizes estabelecidas pelo Decreto nº 5824/2006, e ainda o contido no 

Processo nº 23063.000732/2013-93, resolve: 

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de 
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 
nº 11091/2005, no percentual de 30% (trinta por cento), a servidora SUZANA 
DA SILVA NUNES, matrícula SIAPE nº 1852309, ocupante do cargo de 
Técnico em Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de 
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 02, pela conclusão de Curso de Pós 
Graduação latu Sensu com relação direta com todos os ambientes 
organizacionais do PCCTAE. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram 

a partir de 04/04/2018. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ressalvado o disposto no art. 2º. 

cá iteeselreida EIREDO ALVES 
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portarianº 384 de 47 de abul de 0043 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 
Fonseca, tendo em vista o disposto nos processos e memorandos abaixo discriminados e no uso de 
suas atribuições, 

RESOLVE: 

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de 
22/09/2008, e parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional aos 

Professores do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminados: 

LUANE DA COSTA PINTO LINS FRAGOSO - mat. SIAPE nº 1301258 

- Da Classe “D IN” nível 3, para a Classe “D NI” nível 4, a partir de 14/02/2013 

Processo nº 23063.002160/2012-04 e Memorando CPPD nº 071/2013 

WANDERLEY FREITAS LEMOS - mat. SIAPE nº 2448389 

- Da Classe “D II” nível 3, para a Classe “D II” nível 4, a partir de 17/09/2012 

Processo nº 23063.000072/2013-41 e Memorando nº 075/2013 

SERGIO LIBANIO DE CAMPOS - mat. SIAPE nº 2414073 

- Da Classe “D II” nível 3, para a Classe “D II” nível 4, a partir de 21/06/2012 

Processo nº 23063.003569/2012-30 e Memorando CPPD nº 072/2013 

HENKÍQUE FIG 
“Diretor-Geral 

“cio Saldan'a Mogto 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº 3%5 de 1% de obukl de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Rescindir, a pedido, a partir de 18/04/2013, o contrato de trabalho de 

EVARISTO SIDONIO JÚNIOR, mat. SIAPE nº 1984232, Professor Temporário desta 

Instituição Federal de Ensino. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

CARLOS HENRIQUE FIGUEIREDO ALVES 

Diretór-Geral 

PUBLIQUE-SE 

REDO ALVES



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº236 dedo de abril de 2013. 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, em 
consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no DOU 
de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no DOU de 
07/05/2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Autorizar o afastamento do País de HAROLDO PEREIRA GOMES, 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 391323, no 
período de 06 a 11 de maio de 2013, para apresentar trabalho no International 
Congress on Safety and Labour Market — ICSLM 2013, em Covilhã, Portugal, e 
participar de missão junto à Universidade do Minho, em Guimarães, Portugal, com 
ônus CEFET/RJ, trânsito incluso, e autorização MEC nº. 20120703.916, conforme 
disposto no Processo nº 23063.000806/2013-91. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em ig ra data de-sua assinatura. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nºYP)  de44 de abril de 2013. 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atriouições, 

RESOLVE: 

Art.1º — Autorizar o servidor Breno de Paula, matrícula SIAPE nº 1884933 
a dirigir os veículos oficiais do Núcleo Avançado de Valença, em conformidade com a 
categoria da habiliação do mesmo. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº388 de 24 de alwl de voi3 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da 

Fonseca, tendo em vista o disposto nos processos e memorandos abaixo discriminados e no uso de 
suas atribuições, 

RESOLVE: 

Conceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item I, parágrafo 1º do anexo ao 

Decreto nº 94.664/87 c/c o Artigo 11, parágrafo 1º da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC, e Art. 4º da 
Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional aos Professores do Magistério Superior abaixo 

discriminado: 

MARCO AURÉLIO PINHEL PEIXOTO - mat. SIAPE nº 1669984 

- Da Classe “Assistente”, nível 2, para a Classe “Assistente”, nível 3, a partir de 07/01/2013 

Processo nº 23063.000091/2013-77 e Memorando CPPD nº 086/2013 

ALEXANDRE DE CARVALHO CASTRO - mat. SIAPE nº 1551997 

- Da Classe “Adjunto”, nível 3, para a Classe “Adjunto”, nível 4, a partir de 18/10/2012 

Processo nº 23063.002992/2012-12 e Memorando nº 087/2013 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº:4943 desde abril de 2013. 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, em 
consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no DOU 
de 08/02/1995, e, Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no DOU de 
07/05/2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do País de JORGE LUIZ SILVA DE 

LEMOS, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, mat. SIAPE nº 2343295, 

para apresentar trabalho no 7th World Environmental Education Congress — WEEC, 

em Marrakech, Marrocos no período de 07 a 15 de junho de 2013, com ônus 

CEFET/RJ, trânsito incluso, e autorização MEC nº. 20120703.916, conforme disposto 

no Processo nº 23063.000602/2013-51. 

data de sua a inatura. 

los Henrique Figueiredo'Alves 
Dirétor Ger. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vi 



Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº5490 de de abril de 2013. 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, em 
consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no DOU 
de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no DOU de 
07/05/2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País de Charlene Cidrini Ferreira, 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, mat. Siape nº 1609381, para 

apresentar trabalho no // Congreso Internacional de Profesores de Lenguas Oficiales 

del Mercosur — Il CIPLOM, em Buenos Aires, Argentina, no período de 06 a 11 de 

maio de 2013, com ônus limitado, conforme dados constantes do processo nº. 23063. 

000876/2013-40. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vi a assinatura.



Serviço Público Federal 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº 3314 de26 de abril de 2013. 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, em 
consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no DOU 
de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no DOU de 
07/05/2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País de ROSANE MANFRINATO DE 

MEDEIROS DIAS, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, mat. Siape nº 

1604755, para apresentar trabalho no // Congreso Internacional de Profesores de 

Lenguas Oficiales del Mercosur — || CIPLOM, em Buenos Aires, Argentina, no período 

de 06 a 11 de maio de 2013, com ônus limitado, conforme dados constantes do 

processo nº. 23063.000931/2013-00. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nã-e assinatura. 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº 392, deaç de abril de 2013. 

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, em 
consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no DOU 
de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no DOU de 

07/05/2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º Autorizar o afastamento do País de Antonio Ferreira da Silva Junior, 

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, mat. Siape nº 1551236, para 

apresentar trabalho no // Congreso Internacional de Profesores de Lenguas Oficiales 

del Mercosur — Il CIPLOM, em Buenos Aires, Argentina, no período de 06 a 11 de 

maio de 2013, com ônus limitado, conforme dados constantes do processo nº. 23063. 

000833/2013-64. 

Direto£Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº 24% de 26 ds olsulo de 2013 

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Rescindir, a pedido, a partir de 26/04/2013, o contrato de trabalho de 
HÉLIA MARIA SOARES DE FREITAS, mat. SIAPE nº 1377792, Professor Temporário desta 

Instituição Federal de Ensino. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria de 2> de abul de 2013 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 394 - Art. 1º Designar o servidor MARCELO SAMPAIO DIAS MACIEL, 
Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1564684, para o encargo de 
substituto do Diretor da Diretoria de Gestão Estratégica, da Direção-Geral. 

CARLOS P FDO ALVES



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

RETIFICAÇÃO 

Na portaria nº 395 de 26/04/2018, 

Onde se lê: 

LUCIANA CARVALHO DE OLIVEIRA SALLES 

Leia-se: 

LUCIANA CARVALHO DE OLIVEIRA 

ride IREDO ALVES 

À fic Motta 

PUBLIQUE-SE 

ais o es 
oiretorGsr 

or



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria de 26 de atul de 2013 

— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Nº 395 Art. 1º - Designar a servidora LUCIANA CARVALHO DE OLIVEIRA SALLES, 
Bibliotecário-Documentalista, matrícula SIAPE nº 1709581, para a função de Chefe da 
Divisão Acadêmica, da Unidade Descentralizada de Maria da Graça, código FG-01.. 

REDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº29G de2Y de abul de 2013 

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o que consta do processo nº 23063.000718/2013-90, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder aposentadoria a GEORGES AZZAM, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 04, matrícula/SIAPE n.º 
0390363, com proventos integrais na forma do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, acrescidos de 20% (vinte por cento) a título de Anuênio determinado pelo artigo 
244 da Lei nº 8112/90, da Decisão Judicial Transitada em Julgado (12 Referências) e da 
Retribuição por Titulação criada pelo art. 117 da Lei nº 11784/2008. 

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado. 

PUBLIQUE-SE ——— 

CARLOS NENRIQUE FIGUEIREDO ALVES 

| ral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº 3%» de So de alx.l de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005, 
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto 
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.000860/2013-37, resolve: 

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no 
percentual de 52% (cinquenta e dois por cento), ao servidor GIULIANO MAGNO DE 
OLIVEIRA CONDE, matrícula SIAPE nº 1853056, ocupante do cargo de Administrador, 
Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 02, pela 
conclusão de curso de Mestrado com relação direta com todos os Ambientes 
Organizacionais do PCCTAE. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir 
de 16/04/2013. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no art. 2º. 

RÉDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

Portaria nº3)3 de 30 de atm) de 2013 

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica 
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12,0 seu$ 4º e o Anexo IV 
da Lei nº 11.091/2005, com nova redação dada pela Lei nº 12.772/2012, as diretrizes 
estabelecidas pelo Decreto nº 5.824/2006, e ainda o contido no Processo nº 

23063.000682/2013-44, resolve: 

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no 
percentual de 20% (vinte por cento), ao servidor FELIPE WAGNER DE OLIVEIRA E 
SILVA, matrícula SIAPE nº 1711172, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, Nível de 
Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 03, pela conclusão de 

curso profissionalizante com relação direta com o Ambiente Organizacional Infra-estrutura 
do PCCTAE. 

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir 
de 27/03/2013. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no art. 2º. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA 

Portaria nº323% de 30 deoll de 2013 

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista o que consta do processo nº 
23063.000774/2013-24, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aposentadoria a LETICIA BRAGA 
SANTORO, matrícula/SIAPE n.º 051169, ocupante do cargo de Técnico em 
Assuntos Educacionais, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação IV, 

Padrão de Vencimento 16, com proventos integrais na forma do artigo 3º da 

Emenda Constitucional nº 47/2005, acrescidos de 19% (dezenove por cento) a 
título de Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/90, da Diferença 
de Vencimento prevista no artigo 22 da Lei nº 8216/91, do Vencimento Básico 
Complementar previsto no artigo 15 da Lei nº 11.091 e do Incentivo à 
Qualificação instituído pelo Decreto nº 5.824/2006. 

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado. 

CARLOS 

PUBLIQU 
CC 

CARLOSVENRIQU FIGUEIREDO ÁLVES


